
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento 

Interno da Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Ilmº Sr. Ataíl Marques do 

Amaral, Prefeito Municipal, com cópia á Secretaria Municipal de 

Planejamento e Administração, seja feita “Emenda no Plano Plurianual – 

PPA/2021/2025”, visando garantir no Orçamento/2025 recursos na ordem 

de 5 milhões para Indenização de Desapropriação de imóveis, para abertura 

de novas ruas e a execução destes projetos de infraestrutura. 

 

Justificativa 

 

Trata-se de uma proposta que vai garantir no Orçamento do 

próximo ano, dotação para custeio de indenização de desapropriação, 

como também a execução de projetos, visando abertura de novas ruas no 

centro da cidade, melhorando o trânsito e a circulação de veículos nas 

principais vias públicas.   
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Contamos com apoio de todos para aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões Josefa Gonçalves 

08 de Abril de 2024 
 
 
 

--------------------------------------------------------- 
JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA E SILVA 
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